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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19311.720162/2016­58 

Recurso nº               De Ofício 

Acórdão nº  1302­003.017  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de agosto de 2018 

Matéria  Irpj 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  ROCA SANITÁRIOS BRASIL LTDA. 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/01/2013 

OMISSÃO DE RECEITAS. IMPROCEDÊNCIA 

Provado  nos  autos  que  as  receitas  que  ensejaram  o  lançamento  do  crédito 
tributário foram adicionadas à base de cálculo do imposto, é de se cancelar o 
auto de infração. 

NULIDADE  DO  LANÇAMENTO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. 

Não  padece  de  nulidade  a  autuação  que  seja  lavrada  por  autoridade 
competente, com observância ao art. 142 do CTN, e arts. 10 e 59, do Decreto 
nº  70.235/72,  contendo  a  descrição  dos  fatos  e  enquadramentos  legais, 
permitindo ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa. 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL/PIS/COFINS. 

Tratando­se  da  mesma  matéria  fática  e  não  havendo  questões  de  direito 
específicas  a  serem  apreciadas,  aplica­se  aos  lançamentos  decorrentes  a 
decisão proferida no lançamento principal (IRPJ). 

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

A diligência/perícia é reservada à elucidação de pontos duvidosos que exijam 
esclarecimentos  especializados  e/ou  outros  esclarecimentos  para  o  deslinde 
da  questão.  Não  havendo  motivos  relevantes  que  justifiquem  a  realização 
deste  procedimento,  por  estarem  presentes  nos  autos  os  elementos 
necessários  ao  deslinde  das  questões  de  fato  e  de  direito,  torna­se 
prescindível para solução do litígio. 
MULTA REGULAMENTAR. DIPJ. INCORREÇÕES E/OU OMISSÕES. 
IMPROCEDÊNCIA.  

Provado  pelo  contribuinte  que  as  receitas  que  ensejaram  o  lançamento  do 
crédito tributário de IRPJ e tributos reflexos foram oferecidas à tributação, é 
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  19311.720162/2016-58  1302-003.017 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/08/2018 Irpj FAZENDA NACIONAL ROCA SANITÁRIOS BRASIL LTDA. Recurso de Ofício Negado Crédito Tributário Exonerado CARF ROGÉRIO APARECIDO GIL  2.0.4 13020030172018CARF1302ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/01/2013
 OMISSÃO DE RECEITAS. IMPROCEDÊNCIA
 Provado nos autos que as receitas que ensejaram o lançamento do crédito tributário foram adicionadas à base de cálculo do imposto, é de se cancelar o auto de infração.
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Não padece de nulidade a autuação que seja lavrada por autoridade competente, com observância ao art. 142 do CTN, e arts. 10 e 59, do Decreto nº 70.235/72, contendo a descrição dos fatos e enquadramentos legais, permitindo ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL/PIS/COFINS.
 Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo questões de direito específicas a serem apreciadas, aplica-se aos lançamentos decorrentes a decisão proferida no lançamento principal (IRPJ).
 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
 A diligência/perícia é reservada à elucidação de pontos duvidosos que exijam esclarecimentos especializados e/ou outros esclarecimentos para o deslinde da questão. Não havendo motivos relevantes que justifiquem a realização deste procedimento, por estarem presentes nos autos os elementos necessários ao deslinde das questões de fato e de direito, torna-se prescindível para solução do litígio.
 MULTA REGULAMENTAR. DIPJ. INCORREÇÕES E/OU OMISSÕES. IMPROCEDÊNCIA. 
 Provado pelo contribuinte que as receitas que ensejaram o lançamento do crédito tributário de IRPJ e tributos reflexos foram oferecidas à tributação, é de se cancelar o respectivo auto de infração de multa regulamentar por incorreções e/ou omissões na DIPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Para a devida síntese do processo, transcrevo o relatório da DRJ/FNS, complementando-o ao final:
�Por meio dos autos de infrações de fls. 89 a 112, objeto do presente processo, são exigidas da contribuinte acima identificada as importâncias relacionadas na seguinte tabela, em conformidade com o regime de apuração do lucro real, referentes ao período de 01 a 31/01/2013 (situação especial � incorporação), acrescidas de multa de ofício de 75% e de juros de mora, totalizando R$ 11.407.174,77.

O lançamento do IRPJ decorreu de �omissão de receitas de venda e serviços�.
A autoridade fiscal relata no Termo de Constatação Fiscal (fls. 86 a 88) que foi realizado o levantamento das vendas realizadas pela empresa Roca Brasil Ltda � CNPJ nº 61.135.711/0001-68, no período de 01 a 31/01/2013, data da sua incorporação pela empresa sob ação fiscal � Roca Sanitários Brasil Ltda � CNPJ nº 75.801.902/0001-26, e foram constatadas divergências no valor de R$ 14.184.266,25 entre as vendas informadas no SPED-Fiscal e na DIPJ.
Dessa forma, houve o lançamento do crédito tributário de IRPJ e, como lançamentos decorrentes da matéria tributável apontada, foram lavrados também autos de infrações a título de Contribuição para o PIS, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, conforme descrito nos autos de infrações e detalhado no Termo de Constatação Fiscal, parte integrante daqueles documentos.
Foi realizado o lançamento também da multa regulamentar de R$ 500,00, prevista no art. 7º, §3º, inciso II, da Lei nº 10.426, de 2002, pela apresentação da DIPJ com incorreções, objeto do processo administrativo nº 19.311.720163/2016-01.
Inconformada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 114 a 144, aduzindo, em síntese:
� Inicialmente solicita que ambos os processos sejam julgados em conjunto em razão da conexão existente entre eles;
� Haveria nulidade do auto de infração por vício formal, pois teria havido equívoco no lançamento das contribuições para o PIS e para a Cofins pelo regime cumulativo, sendo que a Roca Brasil Ltda (incorporada pela impugnante) era tributada pelo lucro real e estaria submetida pela sistemática não-cumulativa;
� Além disso, mesmo que a fiscalização exigisse as contribuições com base na sistemática correta, não teria havido qualquer receita auferida em janeiro/2013 que não tenha sido tributada pelas contribuições ao PIS e a Cofins;
� Teria havido cerceamento do direito de defesa, pois o auto de infração não trouxe os cálculos realizados pela fiscalização para se chegar ao montante das receitas;
� Os valores apontados pela fiscalização não condizem com os constantes de seus livros de apuração de IPI e EFD-ICMS/IPI, ensejando a nulidade da autuação;
� A suposta divergência nas receitas informadas na DIPJ seria justificada pela exclusão dos valores relativos ao IPI e ao ICMS-Substituição Tributária e das vendas faturadas e não entregues no mês de janeiro/2013, sendo que o procedimento adotado pela pessoa jurídica estaria amparado na legislação vigente;
� A exclusão de tais receitas não teria gerado qualquer reflexo fiscal, já que o valor excluído para fins de apuração do lucro líquido contábil foi adequadamente tributado quando da adição ao lucro na linha nº 48 da Ficha nº 09A da DIPJ;
� Caso os documentos constantes dos autos não sejam suficientes para o reconhecimento da improcedência das exigências impugnadas, requer-se a realização de diligência e/ou perícia nos documentos contábeis e fiscais, para que se possa confirmar, de forma inequívoca, as informações narradas pela impugnante.
O Delegado da DRF em Jundiaí determinou o retorno do processo ao Sr. Auditor-Fiscal Lourival de Souza Leite para saneamento e instrução na forma do art. 9º do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação da Lei nº 11.941, de 2009, reabrindo-se o prazo de 30 dias para a contribuinte, querendo, aditar as suas razões de impugnação (fls. 177).
Em atendimento à referida determinação, foi juntada ao processo planilha eletrônica contendo o detalhamento das receitas consideradas no auto de infração, agregadas por código CFOP, conforme descrito no Termo de Constatação Fiscal (fls. 178 a 501).
Devidamente cientificada, a interessada apresentou manifestação quanto às informações e documentos juntados aos autos pelo Auditor-Fiscal, com as seguintes razões (fls. 508 a 512):
� A tardia juntada aos autos da relação de notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa, além de não ter o condão de sanear ou instruir o feito, não afastaria a ausência de esclarecimentos quanto aos valores apontados pela fiscalização;
� A juntada de documento ao auto de infração posteriormente à ciência do contribuinte não afastaria a nulidade da autuação, pois o lançamento resta aperfeiçoado com a intimação do contribuinte acerca da autuação lavrada contra si;
� Analisando-se a documentação trazida aos autos pela fiscalização é possível verificar que não foi realizado nenhum cálculo para que seja possível chegar ao valor apontado pela autoridade fiscal como sendo as receitas da empresa no período autuado;
� �a fiscalização simplesmente anexou aos autos a relação de notas fiscais eletrônicas emitidas no período autuado, sem demonstrar, contudo, o cálculo realizado para se chegar ao valor apontado como sendo o valor das notas fiscais de vendas emitidas no mês de janeiro de 2013 pela Roca Brasil Ltda., que, como visto, é diferente do valor constante do SPED-Fiscal e do livro de IPI�;
� �Ante o exposto, tendo em vista que o documento juntado aos autos pela fiscalização não tem o condão de afastar a nulidade da autuação por vício material, deve-se prosseguir com o julgamento do feito reconhecendo-se, preliminarmente, a nulidade do Auto de Infração ou, não sendo este o entendimento de V. Sas., dar provimento à Impugnação apresentada pela Impugnante para cancelar integralmente o Auto de Infração impugnado�.
A 3ª Turma de Julgamento da DRJ/FNS decidiu pela procedência da impugnação, exonerando o crédito tributário exigido, nos termos da ementa do Acórdão n.º 07-40.447:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Data do Fato Gerador: 31/01/2013
OMISSÃO DE RECEITAS. IMPROCEDÊNCIA.
Provado nos autos que as receitas que ensejaram o lançamento do crédito tributário foram adicionadas à base de cálculo do imposto, é de se cancelar o auto de infração.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do Fato Gerador: 31/01/2013
NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Não padece de nulidade a autuação que seja lavrada por autoridade competente, com observância ao art. 142. do CTN, e arts. 10 e 59, do Decreto nº 70.235/72, contendo a descrição dos fatos e enquadramentos legais, permitindo ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL/PIS/COFINS.
Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo questões de direito específicas a serem apreciadas, aplica-se aos lançamentos decorrentes a decisão proferida no lançamento principal (IRPJ).
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
A diligência/perícia é reservada à elucidação de pontos duvidosos que exijam esclarecimentos especializados e/ou outros esclarecimentos para o deslinde da questão. Não havendo motivos relevantes que justifiquem a realização deste procedimento, por estarem presentes nos autos os elementos necessários ao deslinde das questões de fato e de direito, torna-se prescindível para solução do litígio.
Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado�
Desta decisão a Turma Julgadora recorreu de ofício tendo em vista a exoneração do sujeito passivo do pagamento de tributo e encargo de multa em montante superior ao limite fixado no art. 1º da Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, do Ministro de Estado da Fazenda.
Adiante, a contribuinte apresentou Contrarrazões ao Recurso de Ofício reiterando as razões expostas em 1ª instância.

É o relatório.
 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa � Relator.
Face à exoneração do crédito tributário pelo acórdão recorrido foi interposto recurso de ofício pelo colegiado a quo, em cumprimento às disposições do art. 34, inc. I, Dec. nº 70.235/72, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532/97.
O recurso de ofício deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola o limite fixado por meio da Portaria MF. nº 63, de 09/02/2017 (créditos de tributos e encargos de multa superior a R$ 2.500.000,00).
Conforme permissivo do art. 57, §3º do RICARF, ,adoto como razões de decidir a decisão exarada pela DRJ, abaixo transcrita:





































As pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela legislação do imposto de renda, que apuram o IRPJ com base no Lucro Real estão sujeitas àincidência não cumulativa do PIS e da Cofins, nos termos das Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, respectivamente, com as exceções previstas naquelas normas legais.
Portanto, em face de todo o exposto, assiste razão à impugnante, devendos e cancelar também os lançamentos mediante autos de infrações de PIS e de Cofins lançados no regime cumulativo.
Quanto a aplicação da multa regulamentar entendo que em face da decisão pela exoneração do crédito tributário aqui discutido voto por cancelar a exigência fiscal também da multa regulamentar pela apresentação da DIPJ com incorreções e/ou omissões.

Conclusão
Em face do exposto, NEGO provimento ao recurso de ofício.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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de  se  cancelar  o  respectivo  auto  de  infração  de  multa  regulamentar  por 
incorreções e/ou omissões na DIPJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator.  

 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal 
Moreira  Filho,  Marcos  Antonio  Nepomuceno  Feitosa  (Relator),  Paulo  Henrique  Silva 
Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio 
Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 

Relatório 

Para  a  devida  síntese  do  processo,  transcrevo  o  relatório  da  DRJ/FNS, 
complementando­o ao final: 

“Por meio dos autos de infrações de fls. 89 a 112, objeto do presente 
processo, são exigidas da contribuinte acima identificada as importâncias relacionadas 
na  seguinte  tabela,  em  conformidade  com  o  regime  de  apuração  do  lucro  real, 
referentes  ao  período  de  01  a  31/01/2013  (situação  especial  –  incorporação), 
acrescidas  de  multa  de  ofício  de  75%  e  de  juros  de  mora,  totalizando  R$ 
11.407.174,77. 
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O lançamento do IRPJ decorreu de “omissão de receitas de venda e 
serviços”. 

A autoridade fiscal relata no Termo de Constatação Fiscal (fls. 86 a 
88) que foi realizado o levantamento das vendas realizadas pela empresa Roca Brasil 
Ltda  –  CNPJ  nº  61.135.711/0001­68,  no  período  de  01  a  31/01/2013,  data  da  sua 
incorporação pela empresa sob ação  fiscal – Roca Sanitários Brasil Ltda – CNPJ nº 
75.801.902/0001­26,  e  foram constatadas divergências  no  valor de R$ 14.184.266,25 
entre as vendas informadas no SPED­Fiscal e na DIPJ. 

Dessa  forma,  houve  o  lançamento  do  crédito  tributário  de  IRPJ  e, 
como lançamentos decorrentes da matéria tributável apontada, foram lavrados também 
autos  de  infrações  a  título  de  Contribuição  para  o  PIS,  de  Contribuição  para  o 
Financiamento da Seguridade Social – Cofins e de Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  – CSLL,  conforme descrito  nos  autos  de  infrações  e  detalhado  no Termo de 
Constatação Fiscal, parte integrante daqueles documentos. 

Foi  realizado  o  lançamento  também  da  multa  regulamentar  de  R$ 
500,00, prevista no art. 7º, §3º, inciso II, da Lei nº 10.426, de 2002, pela apresentação 
da DIPJ com  incorreções, objeto do processo administrativo nº 19.311.720163/2016­
01. 

Inconformada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 114 a 
144, aduzindo, em síntese: 

•  Inicialmente  solicita  que  ambos  os  processos  sejam  julgados  em 
conjunto em razão da conexão existente entre eles; 

• Haveria  nulidade  do  auto  de  infração por  vício  formal,  pois  teria 
havido equívoco no lançamento das contribuições para o PIS e para 
a  Cofins  pelo  regime  cumulativo,  sendo  que  a  Roca  Brasil  Ltda 
(incorporada pela impugnante) era tributada pelo lucro real e estaria 
submetida pela sistemática não­cumulativa; 

• Além disso, mesmo que a fiscalização exigisse as contribuições com 
base  na  sistemática  correta,  não  teria  havido  qualquer  receita 
auferida  em  janeiro/2013  que  não  tenha  sido  tributada  pelas 
contribuições ao PIS e a Cofins; 

•  Teria  havido  cerceamento  do  direito  de  defesa,  pois  o  auto  de 
infração não  trouxe os cálculos realizados pela  fiscalização para se 
chegar ao montante das receitas; 

•  Os  valores  apontados  pela  fiscalização  não  condizem  com  os 
constantes  de  seus  livros  de  apuração  de  IPI  e  EFD­ICMS/IPI, 
ensejando a nulidade da autuação; 

•  A  suposta  divergência  nas  receitas  informadas  na  DIPJ  seria 
justificada  pela  exclusão  dos  valores  relativos  ao  IPI  e  ao  ICMS­
Substituição  Tributária  e  das  vendas  faturadas  e  não  entregues  no 
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mês de janeiro/2013, sendo que o procedimento adotado pela pessoa 
jurídica estaria amparado na legislação vigente; 

• A exclusão de tais receitas não teria gerado qualquer reflexo fiscal, 
já  que  o  valor  excluído  para  fins  de  apuração  do  lucro  líquido 
contábil foi adequadamente tributado quando da adição ao lucro na 
linha nº 48 da Ficha nº 09A da DIPJ; 

•  Caso  os  documentos  constantes  dos  autos  não  sejam  suficientes 
para o reconhecimento da improcedência das exigências impugnadas, 
requer­se  a  realização  de  diligência  e/ou  perícia  nos  documentos 
contábeis  e  fiscais,  para  que  se  possa  confirmar,  de  forma 
inequívoca, as informações narradas pela impugnante. 

O Delegado da DRF em Jundiaí determinou o retorno do processo ao 
Sr. Auditor­Fiscal Lourival de Souza Leite para saneamento e  instrução na  forma do 
art.  9º  do  Decreto  nº  70.235,  de  1972,  com  redação  da  Lei  nº  11.941,  de  2009, 
reabrindo­se o prazo de 30 dias para a contribuinte, querendo, aditar as suas razões de 
impugnação (fls. 177). 

Em  atendimento  à  referida  determinação,  foi  juntada  ao  processo 
planilha  eletrônica  contendo  o  detalhamento  das  receitas  consideradas  no  auto  de 
infração,  agregadas  por  código CFOP,  conforme  descrito  no  Termo  de Constatação 
Fiscal (fls. 178 a 501). 

Devidamente  cientificada,  a  interessada  apresentou  manifestação 
quanto às  informações  e documentos  juntados aos autos pelo Auditor­Fiscal,  com as 
seguintes razões (fls. 508 a 512): 

• A  tardia  juntada aos autos da  relação de notas  fiscais  eletrônicas 
emitidas  pela  empresa,  além  de  não  ter  o  condão  de  sanear  ou 
instruir o  feito,  não afastaria a ausência de  esclarecimentos quanto 
aos valores apontados pela fiscalização; 

•  A  juntada  de  documento  ao  auto  de  infração  posteriormente  à 
ciência do contribuinte não afastaria a nulidade da autuação, pois o 
lançamento  resta  aperfeiçoado  com  a  intimação  do  contribuinte 
acerca da autuação lavrada contra si; 

• Analisando­se a documentação trazida aos autos pela fiscalização é 
possível verificar que não foi realizado nenhum cálculo para que seja 
possível chegar ao valor apontado pela autoridade fiscal como sendo 
as receitas da empresa no período autuado; 

• “a  fiscalização simplesmente anexou aos autos a  relação de notas 
fiscais  eletrônicas  emitidas  no  período  autuado,  sem  demonstrar, 
contudo, o cálculo realizado para se chegar ao valor apontado como 
sendo o valor das notas fiscais de vendas emitidas no mês de janeiro 
de 2013 pela Roca Brasil Ltda., que, como visto, é diferente do valor 
constante do SPED­Fiscal e do livro de IPI”; 
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• “Ante o exposto, tendo em vista que o documento juntado aos autos 
pela fiscalização não tem o condão de afastar a nulidade da autuação 
por  vício  material,  deve­se  prosseguir  com  o  julgamento  do  feito 
reconhecendo­se,  preliminarmente,  a  nulidade  do  Auto  de  Infração 
ou,  não  sendo  este  o  entendimento  de  V.  Sas.,  dar  provimento  à 
Impugnação  apresentada  pela  Impugnante  para  cancelar 
integralmente o Auto de Infração impugnado”. 

A  3ª  Turma  de  Julgamento  da  DRJ/FNS  decidiu  pela  procedência  da 
impugnação, exonerando o crédito tributário exigido, nos termos da ementa do Acórdão n.º 07­
40.447: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 

Data do Fato Gerador: 31/01/2013 

OMISSÃO DE RECEITAS. IMPROCEDÊNCIA. 

Provado  nos  autos  que  as  receitas  que  ensejaram  o 
lançamento do crédito tributário foram adicionadas à base 
de cálculo do imposto, é de se cancelar o auto de infração. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Data do Fato Gerador: 31/01/2013 

NULIDADE  DO  LANÇAMENTO.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

Não padece de  nulidade  a  autuação que  seja  lavrada por 
autoridade  competente,  com  observância  ao  art.  142.  do 
CTN, e arts. 10 e 59, do Decreto nº 70.235/72, contendo a 
descrição  dos  fatos  e  enquadramentos  legais,  permitindo 
ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa. 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL/PIS/COFINS. 

Tratando­se  da  mesma  matéria  fática  e  não  havendo 
questões de direito específicas a serem apreciadas, aplica­
se  aos  lançamentos  decorrentes  a  decisão  proferida  no 
lançamento principal (IRPJ). 

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

A  diligência/perícia  é  reservada  à  elucidação  de  pontos 
duvidosos  que  exijam  esclarecimentos  especializados  e/ou 
outros  esclarecimentos  para  o  deslinde  da  questão.  Não 
havendo  motivos  relevantes  que  justifiquem  a  realização 
deste  procedimento,  por  estarem  presentes  nos  autos  os 
elementos necessários ao deslinde das questões de fato e de 
direito, torna­se prescindível para solução do litígio. 
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Impugnação Procedente 

Crédito Tributário Exonerado” 

Desta  decisão  a  Turma  Julgadora  recorreu  de  ofício  tendo  em  vista  a 
exoneração  do  sujeito  passivo  do  pagamento  de  tributo  e  encargo  de  multa  em  montante 
superior ao limite fixado no art. 1º da Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, do Ministro 
de Estado da Fazenda. 

Adiante,  a  contribuinte  apresentou  Contrarrazões  ao  Recurso  de  Ofício 
reiterando as razões expostas em 1ª instância. 

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa – Relator. 

Face à exoneração do crédito tributário pelo acórdão recorrido foi interposto 
recurso de ofício pelo colegiado a quo, em cumprimento às disposições do art. 34, inc. I, Dec. 
nº 70.235/72, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532/97. 

O recurso de ofício deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola o 
limite fixado por meio da Portaria MF. nº 63, de 09/02/2017 (créditos de tributos e encargos de 
multa superior a R$ 2.500.000,00). 

Conforme  permissivo  do  art.  57,  §3º  do  RICARF,  ,adoto  como  razões  de 
decidir a decisão exarada pela DRJ, abaixo transcrita: 
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As pessoas  jurídicas de direito privado,  e as que  lhe  são equiparadas pela 
legislação do  imposto de  renda, que apuram o  IRPJ com base no Lucro Real  estão  sujeitas 
àincidência  não  cumulativa  do PIS  e  da Cofins,  nos  termos  das  Leis  nº  10.637,  de  2002,  e 
10.833, de 2003, respectivamente, com as exceções previstas naquelas normas legais. 

Portanto, em face de todo o exposto, assiste razão à impugnante, devendos e 
cancelar também os lançamentos mediante autos de infrações de PIS e de Cofins lançados no 
regime cumulativo. 

Quanto  a  aplicação  da multa  regulamentar  entendo  que  em  face  da  decisão 
pela exoneração do crédito tributário aqui discutido voto por cancelar a exigência fiscal também da 
multa regulamentar pela apresentação da DIPJ com incorreções e/ou omissões. 

 

Conclusão 

Em face do exposto, NEGO provimento ao recurso de ofício. 

 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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